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                         Número do documento: 1272149 
 

                            Governo do Estado do Ceará 
Secretaria da Ciência Tecnologia e Educação Superior 

Universidade Estadual do Ceará – UECE 
Secretaria dos Órgãos de Deliberação Coletiva - SODC 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 904/2012 - CONSU, de 01 de outubro de 2012.  
 

REGULAMENTA AS NORMAS DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO PARA FINS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 
DOS DOCENTES NA CARREIRA DO GRUPO OCUPACIONAL 
MAGISTÉRIO SUPERIOR-MAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O Reitor da Universidade Estadual do Ceará - UECE, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais, considerando o disposto nos artigos 16, 19, 20 e 21 e anexos I e II da Lei n° 
14.116, de 26 de maio de 2008 e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário - 
CONSU na sessão realizada no dia 01 de outubro de 2012, 
 
Considerando a necessidade de revogar a Resolução Nº 785/2011 – CONSU, de 21 de 
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Portaria relativa à ascensão requerida, se a avaliação de desempenho acadêmica for 
considerada satisfatória. 
 
§ 5º - A unidade gestora de recursos humanos terá um prazo de cinco (5) dias úteis para a 
elaboração da Portaria a que se refere o § 4º deste artigo. 
 
Art. 3º - Para solicitar promoção, o docente deverá preencher requerimento-padrão 
endereçado ao Presidente da FUNECE e encaminhá-lo, por meio do Sistema de Protocolo 
Único-SPU, à unidade gestora de recursos humanos da FUNECE, anexando uma cópia 
autenticada do diploma de conclusão de curso de mestrado ou doutorado.  

 
Art. 4º - Na impossibilidade de apresentação imediata do certificado ou diploma, para efeito de 
progressão ou promoção, poderá ser anexada uma certidão de conclusão do curso em papel 
timbrado, acompanhada de cópias autenticadas da ata de defesa, da folha de aprovação da 
monografia, dissertação ou tese e da comprovação de entrega dos exemplares definitivos. 
 
§ 1º - Caso o curso tenha se realizado fora do país, deverá ser anexado documento 
comprobatório de grau ou título, acompanhado da tradução oficial e da revalidação por 
Instituição de Educação Superior credenciada no Brasil. 
 
§ 2º - Deverá também ser anexado o comprovante da entrega do exemplar da monografia, 
dissertação ou tese na Biblioteca Central da UECE. 
 
§ 3º - Para a comprovação da titulação referida neste artigo, serão aceitos somente:  
 

I.
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constituída por três (3) professores do curso de vinculação do requerente, estáveis, de 
titulação e classe iguais ou superiores à do avaliado, exceto quando comprovada a 
impossibilidade.  
 
Parágrafo Único - Os parentes do avaliado até o 3º grau, consanguíneos ou não, estão 
impedidos de constituir a Comissão referida neste artigo.  

 
Art. 9º - Na avaliação de desempenho do docente, a comissão referida no artigo 8º 
apreciará a regularidade do interstício cumprido, o efetivo exercício do magistério superior 
na UECE e o mérito do avaliado, com base na leitura da seguinte documentação:  
 

I. 



 

 

5 

 
Parágrafo Único – Para os casos de promoção de acordo com o inciso VI, do Art. 1º, a nota-
ponto terá peso 2, caso o interstício sob avaliação corresponder a somente 365 dias. 
 
Art. 16 - A avaliação de desempenho do docente será considerada satisfatória se o avaliado 
alcançar uma nota-ponto mínima de 16,0 e notas-ponto mínimas de 4,0, 8,0 e 4,0 nos fatores 
de Capacitação profissional, Desempenho acadêmico e administrativo e Produção científica, 
tecnológica, técnica e artístico-cultural, respectivamente. 

 
Art. 17 - Ao docente afastado oficialmente para realizar pós-graduação ou pós-doutorado 
durante o interstício, a dedicação aos estudos será comprovada por meio do relatório exigido 
pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa-PROPGPq da UECE e será considerada 
equivalente à nota-ponto mínima exigida para ser considerada satisfatória, de conformidade 
com o disposto no artigo 16. 
 
Parágrafo Único - O docente afastado oficialmente para realizar pós-graduação ou pós-
doutorado que complete o interstício no decorrer do afastamento será avaliado 
proporcionalmente ao tempo de efetivo exercício na instituição, complementando com a 
comprovação de dedicação aos estudos por meio do relatório a que se refere o caput deste 
artigo. 
  
Art. 18 – Ao docente afastado oficialmente para exercer atividades de Administração 
Universitária nos cargos de Reitor, Vice-Reitor, Pró-Reitor, Diretor de Centro, Faculdade, 
Instituto Superior, Departamento Administrativo ou também nos cargos de Direção e 
Assessoramento na Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior, na Secretaria da 
Educação, na Secretaria da Saúde e na Secretaria da Cultura e suas vinculadas, para exercício 
de cargo de direção e assessoramento de provimento em comissão de símbolo igual ou 
superior a DNS-3, será atribuído o equivalente a nota – ponto mínima exigida para ser 
considerada satisfatória de conformidade com o disposto no Art. 16. 
 

Art. 19 – O docente afastado oficialmente conforme os Arts. 17 e 18 que complete o interstício 
no decorrer do afastamento será avaliado proporcionalmente ao tempo de efetivo exercício na 
instituição, aplicando-se como fator a razão obtida pela divisão do número de meses de 
afastamento pelo número de meses de interstício.  
 
Art. 20 - Na hipótese de avaliação não satisfatória da Comissão de Avaliação ou de parecer 
desfavorável da CPPD, caberá recurso para o CEPE somente por alegação de ilegalidade ou 
estrita arguição de nulidade, no prazo de sete (7) dias úteis contados a partir da data em que o 
docente for notificado da decisão de cada uma dessas Comissões. 
  
Parágrafo Único – Quando o docente não alcançar avaliação satisfatória para o (s) interstício 
(s) solicitado (s), este poderá ser avaliado novamente após o decurso do próximo interstício 
mínimo exigido, ficando o novo interstício acrescido daquele (s) em que não obteve avaliação 
satisfatória. 
 
Art. 21 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão-
CEPE. 
 
Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua aprovação, revogada a Resolução no 
785/2011 – CONSU, de 21 de fevereiro de 2011 e demais disposições em contrário.  
 
Reitoria da Universidade Estadual do Ceará, Fortaleza, 01 de outubro de 2012. 

 
 
 

Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio 
Reitor 
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Governo do Estado do Ceará 
Secretaria da Ciência Tecnologia e Educação Superior 

Universidade Estadual do Ceará – UECE 
Secretaria dos Órgãos de Deliberação Coletiva - SODC 

 

 

 
ANEXO A (Resolução Nº 904-CONSU) 

 
PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  

FATORES E ASPECTOS 
 
I. Capacitação Profissional  
 
1. Participação em Simpósio, Congresso, Seminário e outros eventos na área pedagógica, na área de 

atuação do docente ou em áreas afins (1,0 por evento, máximo 4,0 pontos).  
2. Participação em curso com mais de 40 horas na área pedagógica, na área de atuação do docente 

ou em áreas afins (4,0 pontos por curso). 
3. Participação em curso de 21 a 40 horas na área pedagógica, na área de atuação do docente ou 

em áreas afins (3,0 pontos por curso).   
4. Participação em curso de 11 a 20 horas na área pedagógica, na área de atuação do docente ou 

em áreas afins (2,0 pontos por curso). 
5. Participação em curso de 6 a 10 horas na área pedagógica, na área de atuação do docente ou em 

áreas afins (1,0 ponto por curso). 
6. Certificado de Aperfeiçoamento, com duração mínima de 120 horas, na área pedagógica, na área 

de atuação do docente ou em área relacionada com a metodologia do ensino superior, obtido no 
período avaliado (2,5 pontos). 

7. Certificado de Especialização, com duração mínima de 360 horas, na área de atuação do docente 
ou em área relacionada com a metodologia do ensino superior, obtido no período avaliado (4,0 
pontos). 

8. Diploma de Mestrado na área de atuação do docente ou em área relacionada com a metodologia 
do ensino superior, obtido no período avaliado (5,0 pontos). 

9. Diploma de Doutorado na área de atuação do docente ou em área relacionada com a metodologia 
do ensino superior, obtido no período avaliado (8,0 pontos). 

10. Declaração de Pós-Doutorado, validada institucionalmente, na área de atuação do docente ou em 
área relacionada com a metodologia do ensino superior, obtida no período avaliado (10,0 pontos). 

 
II. Desempenho Acadêmico e Administrativo 
 
1. Assiduidade, pontualidade e cumprimento das exigências acadêmicas na ministração da(s) 

disciplina(s) durante o período examinado, na forma abaixo discriminada: 
1.1. Docentes em qualquer regime de trabalho e carga-horária menor que 8 horas/semana (1,0 
ponto por semestre). 
1.2. Docentes em qualquer regime de trabalho e carga-horária igual ou superior 8 horas/semana 
(2,0 pontos por semestre). 

2. Participação mínima de 75% nas reuniões e nos trabalhos da coordenação de vinculação do 
docente (0,5 ponto por semestre). 

3. Participação mínima de 75% nas reuniões, como membro titular de órgãos superiores (conselhos 
superiores, conselhos acadêmicos de unidade), desde que não seja membro nato decorrente do 
exercício de outra função na UECE (0,5 ponto por semestre). 

4. Exercício de cargo ou função acadêmica e/ou administrativa, decorrente de eleição e/ou consulta, 
com pontuação proporcional ao tempo de efetiva atividade (2,0 pontos para cada semestre de 
mandato). 

5. Exercício de cargo ou função acadêmica e/ou administrativa, decorrente de nomeação, com 
pontuação proporcional ao tempo de efetiva atividade (1,0 pontos para cada ano de mandato).  

6. Participação em assessoria de órgãos da administração, comissões e grupos de trabalho na UECE, 
com pontuação proporcional ao tempo de efetiva atividade (1,0 por participação, máximo 2,0 
pontos). 

7. Coordenação de Laboratório, Grupo de Pesquisa, de Estudo ou de Extensão, por designação (1,0 
por coordenação, máximo 3,0 pontos). 
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19. Participação em conselho editorial, comitê científico ou como parecerista ad hoc de programas, 
projetos, eventos ou produções científicas, tecnológicas, técnicas ou artístico-culturais (0,5 por 
trabalho, máximo 2,0 pontos). 

20. Participação na coordenação de eventos científicos, tecnológicos, técnicos ou artístico-culturais 
(1,0 por evento, máximo 4,0 pontos). 

21. Desenvolvimento ou geração de trabalhos com pedido de registro de patente (3,0 pontos por 
pedido de patente). 

22. Desenvolvimento ou geração de trabalhos com patente registrada (5,0 pontos por patente 
registrada) 

23. Livro internacional, impresso ou eletrônico (e-book), com ISBN, publicado na área por editora com 
conselho editorial (5,0 pontos por livro). 

24. Livro nacional, impresso ou eletrônico (e-book), com ISBN, publicado na área por editora com 
conselho editorial (4,0 pontos por livro). 

25. Livro, impresso ou eletrônico (e-book), com ISBN, publicado na área por editora sem conselho 
editorial (3,0 pontos por livro). 

26. Organização de livro internacional ou nacional, impresso ou eletrônico (e-book), com ISBN, 
publicado na área por editora com conselho editorial (3,0 pontos por livro). 

27. Capítulo de livro internacional ou nacional, com ISBN, impresso ou eletrônico em e-book, 
publicado na área por editora com conselho editorial (2,0 pontos por capítulo). 

28. Capítulo de livro na área, com ISBN, impresso ou eletrônico em e-book, publicado por editora sem 
conselho editorial (1,0 ponto por capítulo). 

29. Apresentação de livro internacional ou nacional, com ISBN, impresso ou eletrônico (e-book), 
publicado na área por editora com conselho editorial (0,5 ponto por apresentação). 

30. Prefácio de livro internacional ou nacional, com ISBN, impresso ou eletrônico (e-book), publicado 
na área por editora com conselho editorial (0,5 ponto por prefácio). 

31. Introdução de livro internacional ou nacional, com ISBN, impresso ou eletrônico (e-book), 
publicado na área por editora com conselho editorial (0,5 ponto por introdução). 
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51. Apresentação como solista ou executante principal (0,25 por apresentação, máximo 5,0 pontos). 
52. Apresentação musical como participante (0,1 por apresentação, máximo 2,0 pontos). 
53. Apresentação musical como regente (0,5 por apresentação, máximo 10,0 pontos). 
54. Apresentação em Rádio e/ou TV e/ou peças publicitárias (0,1 por apresentação, máximo 2,0 

pontos). 
55. Arranjo musical gravado, publicado e/ou apresentado (com registro e/ou divulgação) (0,2 por 

arranjo, máximo de 5,0 pontos). 
56. Composição musical e/ou trilha sonora gravada, publicada e/ou apresentada (com registro e/ou 

divulgação) (0,5 por composição ou trilha, máximo 10,0 pontos). 
57. Obras de artes visuais (com registro e/ou divulgação) (0,5 por obra, máximo 10,0 pontos). 
58. Sonoplastia (com registro e/ou divulgação) (0,2 por sonoplastia, máximo 4,0 pontos). 
59. Cenário ou figurino (com registro e/ou divulgação) (0,2 por cenário ou figurino, máximo 4,0 pontos) 
60. Direção (com registro e/ou divulgação) (1,5 por montagem, máximo 9,0 pontos) 
61. Curadoria de exposições (com registro e/ou divulgação) (0,5 por curadoria, máximo 5,0 pontos)  
62. Roteiro (com registro e/ou divulgação) (1,0 por roteiro, máximo 5,0 pontos).  
63. Coreografia (com registro e/ou divulgação) (1,0 por coreografia, máximo 5,0 pontos).   
64. Prêmio acadêmico, científico, tecnológico, técnico ou artístico-cultural de âmbito local (1,0 ponto 

por prêmio). 
65. Prêmio acadêmico, científico, tecnológico, técnico ou artístico-cultural de âmbito nacional (2,0 
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Governo do Estado do Ceará 

Secretaria da Ciência Tecnologia e Educação Superior 
Universidade Estadual do Ceará – UECE 

Secretaria dos Órgãos de Deliberação Coletiva - SODC 
 
 

 

ANEXO B (Resolução Nº 904-CONSU) 
 

FORMULÁRIO DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  
�

DOCENTE AVALIADO: ________________________________________________ 
 

I. Capacitação Profissional Pontos obtidos 
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4. Exercício de cargo ou função acadêmica e/ou administrativa, decorrente de 
eleição e/ou consulta, com pontuação proporcional a
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4. Artigo publicado em periódico B2 da CAPES (5,0 pontos por artigo).  

5. Artigo publicado em periódico B3 da CAPES (4,0 pontos por artigo).  

6. Artigo publicado em periódico B4 da CAPES (3,0 pontos por artigo).  

7. Artigo publicado em periódico B5 da CAPES (2,0 pontos por artigo).  

8. Artigo ou resenha publicada na área de atuação em periódico científico com ISSN 
não registrado na CAPES (1,0 ponto por artigo). 

 

9. Resumo simples publicado em anais de eventos científicos, tecnológicos, técnicos 
ou artístico-culturais (0,25 por resumo, máximo 2,5 pontos). 

 

10. Resumo expandido publicado em anais de eventos científicos, tecnológicos, 
técnicos ou artístico-culturais (0,5 por resumo, máximo 2,5 pontos). 

 

11. Trabalho completo publicado em anais de eventos
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30. Prefácio de livro internacional ou nacional, impresso ou eletrônico (e-book), com 
ISBN, publicado na área por editora com conselho editorial (0,5 ponto por 
prefácio). 

 

31. Introdução de livro internacional ou nacional, impresso ou eletrônico (e-book), 
com ISBN, publicado na área por editora com conselho editorial (0,5 ponto por 
introdução). 

 

32. Apresentação de livro internacional ou nacional, impresso ou eletrônico (e-
book), com ISBN, publicado na área por editora sem conselho editorial (0,1 
ponto por apresentação). 

 

33. Prefácio de livro internacional ou nacional, impresso ou eletrônico (e-book), com 
ISBN, publicado na área por editora sem conselho editorial (0,1 ponto por 
prefácio). 

 

34. Introdução de livro internacional ou nacional, impresso ou eletrônico (e-book), 
com ISBN, publicado na área por editora sem conselho editorial (0,1 ponto por 
introdução). 

 

35. Tradução de livro, impresso ou eletrônico (e-book), com ISBN, publicado por 
editora com conselho editorial (3,0 pontos por livro traduzido). 

 

36. Tradução de capítulo de livro, impresso ou eletrônico (e-book), com ISBN, 
publicado por editora com conselho editorial (1,5 pontos por capítulo traduzido). 

 

37. Tradução de artigo publicado em periódico registrado na CAPES (1,0 ponto por 
artigo traduzido). 

 

38. Editoração de revista acadêmica periódica, impressa ou eletrônica, com ISSN, 
corpo editorial e equipe de pareceristas (3,0 pontos por revista). 

 

39. Produção de material didático na área de atuação do docente, reconhecido pelo 
Colegiado do Curso (1,0 por item, máximo 4,0 pontos). 

 

40. Produção de material didático, nas mídias áudio
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56. Composição musical e/ou trilha sonora gravada, publicada e/ou apresentada  
(com registro e/ou  divulgação) (0,5 por composição ou trilha, máximo 10,0 
pontos). 

 

57. Obras de artes visuais (com registro e/ou divulgação) (0,5 por obra, máximo 
10,0 pontos). 

 

58. Sonoplastia (com registro e/ou divulgação) (0,2 por sonoplastia, máximo 4,0 
pontos). 

 

59. Cenário ou figurino (com registro e/ou divulgação) (0,2 por cenário ou figurino, 
máximo 4,0 pontos) 

 

60. Direção (com registro e/ou divulgação) (1,5 por montagem, máximo 9,0 pontos)  

61. Curadoria de exposições (com registro e/ou divulgação) (0,5 por curadoria, 
máximo 5,0 pontos)  

 

62. Roteiro (com registro e/ou divulgação) (1,0 por roteiro, máximo 5,0 pontos).   

63. Coreografia (com registro e/ou divulgação) (1,0 por coreografia, máximo 5,0 
pontos).   

 

64. Prêmio acadêmico, científico, tecnológico, técnico ou artístico-cultural de âmbito 
local (1,0 ponto por prêmio). 

 

65. Prêmio acadêmico, científico, tecnológico, técnico ou artístico-cultural de âmbito 
nacional (2,0 pontos por prêmio). 

 

66. Prêmio acadêmico, científico, tecnológico, técnico ou artístico-cultural de âmbito 
internacional (3,0 pontos por prêmio). 

 

NOTA-PONTO – FATOR III  

NOTA-PONTO DO AVALIADOR = SOMATÓRIO DAS NOTAS-PONTO 
RELATIVAS AOS FATORES I, II e III   

 

 

DOCENTE AVALIADOR: _______________________________________________ 
 

Data: _____/_____/______  
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Governo do Estado do Ceará 

Secretaria da Ciência Tecnologia e Educação Superior 
Universidade Estadual do Ceará – UECE 

Secretaria dos Órgãos de Deliberação Coletiva - SODC 
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Considerando a Resolução Nº 904/CONSU-2012, com foco nos incisos I, II e III dos Arts. 9º e 10 e 
nos artigos de 11 a 15, todos combinados com o Art. 16 – “A avaliação de desempenho do 
docente será considerada satisfatória se o avaliado alcançar uma nota-ponto mínima de 16,0 e 
notas-ponto mínimas de 4,0, 8,0 e 4,0 nos fatores de Capacitação profissional, Desempenho 
acadêmico e administrativo e Produção científica, tecnológica, técnica e artístico-cultural, 
respectivamente“ – e considerando o presente Processo, a Comissão de Avaliação, reunida em 
_____/______/_____, declara o docente acima identificado aprovado (    )/ reprovado (    ) na 
avaliação de desempenho acadêmico. 
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